
A consulta foi realizada na data 25/09/2024 às 15:56:38 e reflete a situação da
escrituração neste momento

CNPJ 47.363.565/0001-05

NIRE Não informado

SCP Não informado

Hash 3F7AA4ED594DD8EA6F82080F16A7636CC7F52393

Periodo 01/01/2023 a 31/12/2023

Natureza

Número Livro 2

Situação A escrituração encontra-se na base de dados do Sped e considera-se
autenticada nos termos do Decreto nº 9.555/2018

Hash Substituta

Privacidade  - Termos de
Utilização

https://www.google.com/intl/pt-PT/policies/privacy/
https://www.google.com/intl/pt-PT/policies/terms/
https://www.google.com/intl/pt-PT/policies/terms/


Nome: L. DE NARDIN LTDA
CNPJ base: 47.363.565/
Obs.: A presente certidão é válida para toda a empresa, representada pelo CNPJ base composto pelos 8 primeiros dígitos. Todos 
os estabelecimentos da empresa foram avaliados na pesquisa de regularidade fiscal. 

Certificamos que, aos 19 dias do mês de AGOSTO do ano de 2024, revendo os bancos de dados da Secretaria da 
Fazenda do Estado do Rio Grande Sul, não elidido o direito de a Fazenda proceder a posteriores verificações e, a 
qualquer tempo, vir a cobrar crédito apurado, o titular do CNPJ base acima se enquadra na seguinte situação:

CERTIDAO NEGATIVA
 

Constitui-se esta certidão em meio de prova de existência ou não, em nome do interessado, de débitos ou 
pendências relacionados na Instrução Normativa DRP n° 45/98, Título IV, Capítulo V, 1.1.
Débitos protestados e posteriormente regularizados perante a Receita Estadual do Rio Grande do Sul não impedem 
a emissão de “Certidão Negativa”, porém, caso não sejam pagas as taxas cartoriais, o débito permanece protestado 
pelo cartório, podendo ser a causa de restrições em entidades de proteção ao crédito. Nesses casos, regularize as 
taxas diretamente no cartório.

Esta certidão NÃO comprova a quitação:
a) de tributos devidos mensalmente e declarados na Declaração Anual de Simples Nacional (DASN) e no Programa 
Gerador do Documento de Arrecadação do Simples Nacional (PGDAS-D) pelos contribuintes optantes pelo Simples 
Nacional;
b) de ITCD e de ITBI (nas hipóteses em que este imposto seja de competência estadual - Lei n° 7.608/81) em 
procedimentos judiciais e extrajudiciais de inventário, arrolamento, separação, divórcio, dissolução de união estável 
ou partilha de bens. 

Esta certidão é válida até 17/10/2024.

Certidão expedida gratuitamente e com base na IN/DRP n° 45/98,Título IV, Capítulo V.

A autenticidade deste documento deverá ser confirmada em 
https://www.sefaz.rs.gov.br/SAT/CertidaoSitFiscalConsulta.aspx 

com o preenchimento apenas dos dois campos a seguir:

Certidão nº: 30091593
Autenticação: 40399022

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
SECRETARIA DA FAZENDA
RECEITA ESTADUAL

https://www.sefaz.rs.gov.br/SAT/CertidaoSitFiscalConsulta.aspx


CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: L. DE NARDIN LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 47.363.565/0001-05
Certidão nº: 56934221/2024
Expedição: 19/08/2024, às 15:54:48
Validade: 15/02/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que L. DE NARDIN LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no
CNPJ sob o nº 47.363.565/0001-05, NÃO CONSTA como inadimplente no
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



 Prezado(a), informamos que os dados inseridos para solicitação de processo ou serviços a Junta
Comercial são de inteira responsabilidade de quem os informa.

Portal de Serviços
Você está em: Portal de Serviços (/Portal/) / Validar Documentos / …

  Validar Documento

Documento(s) Assinado(s): Download

222610522  Salvar

*Número do Protocolo:

222610522

*Chave de Segurança:

39af

  Validar Documento

Desenvolvimento e mantido pelo projeto EMPREENDEDOR DIGITAL - Todos os direitos reservados. Aspectos legais e responsabilidades.

https://portalservicos.jucisrs.rs.gov.br/Portal/
https://portalservicos.jucisrs.rs.gov.br/Portal/


ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PODER JUDICIÁRIO

CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NEGATIVA

À vista dos registros constantes nos sistemas de Informática do Poder Judiciário do Estado do
Rio Grande do Sul é expedida a presente certidão por não constar distribuição de ação
falimentar, concordatária, recuperação judicial e extrajudicial em tramitação contra a seguinte
parte interessada:

L DE NARDIN LTDA, CNPJ 47363565000105, Endereço - RUA SAMUEL MORSE, 36 -
ESQUERDA - BAIRRO CANUDOS - NOVO HAMBURGO.

19 de agosto de 2024, às 15:55:53

OBSERVAÇÕES:

A aceitação desta certidão está condicionada à conferência dos dados da parte interessada
contra aqueles constantes no seu documento de identificação, bem como à verificação de sua
validade no site do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul na Internet, endereço
http://www.tjrs.jus.br, menu Processos e Serviços / Serviços Processuais / Emissão de
An teceden tes  e  Ce r t i dões ,  i n f o rmando  o  segu in te  cód igo  de  con t ro l e :
b06d6386c0ffe2e822584ec4427e1e1e

Importante: Esta certidão possui validade de 90 dias a partir da data de sua emissão.



BRASIL
(HTTPS://GOV.BR)

  47.363.565/0001-05

   B52E.C2E6.63A4.E9DA

   19/06/2024

   15:51:58

 Negativa

Certidão Negativa emitida em 19/06/2024, com validade até 16/12/2024.

Confirmação da Autenticidade de
Certidões

Resultado da Confirmação de Autenticidade de Certidão

CNPJ:

Código de Controle:

Data da Emissão:

Hora da Emissão:

Tipo Certidão:

Página Anterior (/Servicos/certidaointernet/pj/autenticidade/Voltar)

Nova consulta (/Servicos/certidaointernet/pj/autenticidade/Confirmar)

https://gov.br/
https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidaointernet/pj/autenticidade/Voltar
https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidaointernet/pj/autenticidade/Confirmar


IPM Sistemas Ltda
Atende.Net - WIS v:2013.01

Identificador: WIS311201-000-EDEPIRZTPXSREG-4 25/09/2024 14:57:48

Comprovante de Inscrição no Cadastro Municipal de Contribuintes
Contribuinte,

Confira os dados de Identificação do cadastro municipal de contribuintes e, se houver qualquer divergência, 
providencie junto ao setor de fiscalização do(a) MUNICIPIO DE NOVO HAMBURGO a sua atualização cadastral.

MUNICIPIO DE NOVO HAMBURGO
SECRETARIA DA FAZENDA
CADASTRO MUNICIPAL DE CONTRIBUINTES

INSCRIÇÃO MUNICIPAL COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO 
MUNICIPAL

ABERTURA DA INSCRIÇÃO

1047997 01/08/2022

NOME / RAZÃO SOCIAL

L. DE NARDIN LTDA
NOME FANTASIA / SOBRENOME

-
LOGRADOURO NÚMERO COMPLEMENTO

RUA SAMUEL MORSE 36 ESQUERDA
CEP BAIRRO MUNICÍPIO ESTADO

93.546-170 CANUDOS Novo Hamburgo RS
ATIVIDADE PRINCIPAL

SUBSTITUTO TRIBUTARIO OU RETENCAO DE ISSQN NA FONTE
ATIVIDADES SECUNDÁRIAS

CPF/CNPJ RG / INSC. ESTADUAL

47.363.565/0001-05 086/055582-8
CONTADOR / CONTABILIDADE RESPONSÁVEL

SEM CONTADOR

Emitido em: 25 de setembro de 2024 14:57:48

Este documento serve para a ciência de que o Cadastro Mobiliário  Fiscal foi constituído exclusivamente para fins tributários, considerando que o fato
gerador para a cobrança do ISSQN é a efetiva  prestação de serviços de qualquer natureza. A criação da Inscrição Municipal, bem como liberação
de acesso à emissão de notas fiscais de serviço, não constitui autorização ou licença de funcionamento de atividade, e não há correlação com os
casos de dispensa de Alvará, portanto, não exime a verificação, pelo contribuinte, a respeito do Alvará de Localização e Funcionamento. Por fim, a
Inscrição Municipal  não assegura o  direito  de se estabelecer  em locais  não permitidos,  ou em locais  que não atendam as condições mínimas de
segurança, conforme previsto na legislação municipal, estadual e federal em vigor.



MUNICIPIO DE NOVO HAMBURGO
Gerenciamento do Sistema

Serviço: Autenticidade de Certidão Negativa de Débitos
Consulta por Certidão / Número/Ano 48870 / Ano 2024
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IPM Sistemas Ltda
Atende.Net - EST v:2013.01

Identificador: CON49007-000-VBEDXVBQZQPBTTU-6 25/09/2024 16:11:59 -03:00

Número Ano CPF/CNPJ Nome/Razão Tipo de Certidão Emitida Data Validade
48870 2024 47.363.565/0001-05 L. DE NARDIN LTDA Negativa 18/10/2024

Total de Registros: 1


	1047997

